
Prèfeituv Municipal de Pojuca Lanç o  
Prefeitita - Protocolo 

no Fator Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processõ N° 002203/24 
Reluerente 
02902.072I0001-50 1 Qualyopy Comercio e Serviços Ltda 

Endereço 
Rua Jorgé1vis, 333, Vila Lhura - Salvador, /BA - CEP: 40270-370 

Contato 

Data de Abertura: 26/03/2024 

E-mail 

At+ndente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

As unto 
CcMUNICAÇÂO INTERNA, JURIDICO 

Primeiro Trâmite 
'ESSORIA JURIDICA 

,cesso Administrativo 

13 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
26/03/2024 09:29:49 

Descrição Detalhada do Assuto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação-interna n°76/24 

Nestes termos, pede defeçimento. 

Pojuca, 26 de março de 
1 
 204 

 

Qualycopy Comercio e Serviços Ltda 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

Processo N° 002203124 Requerente: Qualycopy Comercio e Serviços Ltda 

Assinto 
Comunicação Interna n076/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: htlps://pojuca.saatri. com! brLontribuinte/AcompanharTramites CPF/CNPJ: 02.902.072/0001-50 Data Protocolo: 26/03/2024 
Atendente: MARENIZE BACLR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 



 

POJUCA 

 

  

  

      

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 073/ 2024 - SEGAD 

Pojuca, 22 de Março de 2024. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

Assunto: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 099/2020 (12 MESES) 

Verho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Renovação ao Contrato N° 099/2020 (12 Meses) com a Empresa QUALICOPY 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada em locação de equipamentos para impressão, para atender as 

diversas Secretarias desta municipalidad 

AUTb'IZADO 

Carlos E.uardo Bastos Leite 
Prefeito M.'iicipal de PojucaBa 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

o 1¼ 

Secretário Mun. De Gest 
pretU 
u\i  ccçx 

i~ilipkova 



POJ ÇA 
PREFEITURA N IPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 033-2024 - SEGAD  
Pojuca, 22 de Março de 2024 

A 

QUALICOPY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Assunto: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 099-2020 

Vinos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, que 

se maiii1este quanto ao interesse na Celebração de Aditivo de Renovação ao 

Contrato N° 099-2020, pelo período de 12 (doze) meses, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos para 

impressão, para atender as diversas Secretarias desta municipalida 

 

 

Atenciomente, 

Luiz Carl'oè Costa Trinchão 

Secretárg Mun. De Gestão Ad 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Aguardamos retorno e 

e 

*&WI*DOOGflS)IflTI 

UGO pROlETAAtpAyA 

eGes 

À 
PREFEITURA MUNICIP 

Ref.: Renovação do Cortrai 

isqüer escIecimentos. 

Prezados Serhores, 

Conforme prevê a CI 
renovação do prazo de 

sula Décipa Primefra dó con 
gência con!srrne oficio enviado 

eitamos a 

Em tempo, soIcitamos 
aplicação do !n ice Ger 

ambém o re., 
Ide'Pieços—I 

uste do contràto conforme tlausula 
PM da Fundação Getúlio.' ,, argas 

ona, mediante 

Qualycopy Conlércio  e Serviços Ltda. 

CNPJ/MF n.2 02.902.072/0Q1O.. 

Ugo Profeta Alfaya -

1. 

"OtsOurcing 
gestão  

k$ocumentos" 

-Ú re i n ç ce i mpresso 
o de Døcmntr:. 

Qualycopy Comércio e Serviços Uda. 

MATRIZ 
Rua Jcae Novis, N9  333, Vila Laura, 

Saacbr-8A. CEP: 40.270-370 
CNPJ: 02.902.072/0001-50 - lnsc. Est.: 50245- IrLw. Mun.: 153.840/001.94 

Tal.: 713186422 Fax: 713185-1821 

nu,i 
Rua Prks Muniz Barreto, 220, 
Sakjado Filho, Aracaju-SE CEP: 49020-100 
CNPJ: 02.902.072/0002-30 - knc. Est.: 27,137.685-6 - lnsc. Mun.: 91.651-3 
Tal.: 793243-7375 

Atenciosamente, 

Qu*$Ou;Iflç de impressão 
e Geao de Documentos 

Salvador, 25 de Março de 2024 

e-mail: comercial@quatycopy.com.br  1 http://www.qualycopy.com.br  



INISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: QUALYCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 02.902.07210001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam péndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htp:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitd gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 084:04 do dia 30/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27i1012024. 
Código de cohtole da certidão: 99AA.B50E.74BE.B94D 
Qualquer rasirá ou emenda invalidará este documento. 

uteflt° 



Autenticidade 
te internet 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRÊTARIA DA FAZENDA 

Emissão: 02/05/2024  430 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida paaos efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20241916593 

RAZÃO SOCIAL 

QUALYCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

050.245.662 02.902.072/0001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência dá Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

dobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

1-6 
Emitida em 02/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:I/www.sefaz.ba.gov.br  

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



02I65I2024, 14:32 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

~~jo 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: QUALYCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 02.902.072/0001-50 

Endereço: RUA JORGE NOVIS N° 333 - VILA LAURA, SALVADOR/BA - CEP: 40270370 - 
EDIF EDIFICIO COMERCIAL  TOLO IMOVEL TODO IMOVEL 

Número da Certidão: 1056263 

E certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
focalizadas no N1uiicípiõ. 

Esta certidão se refere a situação fiscal compreendendo créditos tnbutarios administradoS pela SEFAZ e a inscrições 
- tabelecimento matnz e suas filiais ou 

jw 
Fica ressalvado à 4irego de 6 MUnicípio cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquei dívidas do ]sujeito passivo que 
vierem a ser apuas. 

A aceitação destN certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https:I/sefaz.salvador.ha.go.br,  

Certidão emitida gratuitameiite com bàse ria Lei n° 7A86/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 14:32:34 horasdõ dia 02/05/2024 
Válida até dia 31/07/2024. 

Código de controle 4a certidão 2D01) 7C56 9B8D 5699 5B66 4B4A E569 9D87 

Esta certidão fdi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://w'ww.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

imóvel(is) em qe steja(m) na condição de contribuint 

111 



OCALKA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.902.072/0001-50 

Razão 
QUALYCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA Social: 

Endereço: R JORGE NOVIS 333 / VILA LAURA / SALVADOR / BA 140270-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O prsente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quarsuer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
dec6rrentes das obrigações com o FGTS. 

ValI1dade:24/04/2024 a 23/05/2024 

Certificação Número: Número: 2024042418375678729988 

Informação obtida em 02/05/2024 14:31:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condidonada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwLcaixa.gov.br  

02/0512024, 14:31 Consulta Regularidade do Empregador 
/~~D 

 

   

Voltar. 

 

Imprimir,  

   

P10~,  
OVI 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: QUALYCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.902.072/09P)750 
Certidão n°: 3053030/2024 
Expedição:' 02/05/2024, às 14:31:43 
Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que QUALYCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.902.072/0001-50, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados  constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos o seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaço desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhirtntos previdenciários, a honorários, a custas, a 
ernolumentots ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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PCJUCA 

pro t4UNC2 PAL 

ArIanP:fa 'o Santos 
OS Gere 

Secretaria Municipal d? Fázenda 

tÍn £912023 PojucaL  26 debril de 2023 

À 

Assessoria .Lurjdica 

S$UNTO: RAIUSTE FINANCEIRO DO CONTRATO NO 09912020 DO PROCESSC}AbMINISTRATIVO 2686/2023 

Estamos poe rõelo deste, encaminhando a planilha de reajuste do contrato n2 .09911020 da enpiesa O.UALYCOPY 

COMRQO ERVIÇOS LTDA 

Obs. Tendot6 vista, que o valor da franquia é fixa em 

no valor mensal (vide anexo 1) 

é 7.000 cópias, a apregentaço do reajuste foi efetuado por base 

Tendo em vista, que o lP-M 10 período de 04/05/2022 a 04/05/2023 encpntr-se indisponível até a presenta 

data(confcftrío cmprovaço em anexo), diante de tal fato, foi considerado ,o IGP-M do período de 30/04/2022 a 

30/04/2ô» que foi de 0,1724%, ficando o valor mensal em R$ 45798,82 e o valor total em R$ 549.585.84 

I)LANILHA REAJUSTE DGCONTRATO N 099/2020 
CREDOR. AI.YCOPY COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
Valortotal do (o(ttrato R$ 481.920,00 
Valor com o19 IAJU5TE R$ 548 640,00 
Valor do Contztd Atualizado R$ 549.585,84 / 
FONTE: https:j/dalculoexaio.com.br  através do1GP-M (período de 30/04/2022 a 30/04/2023) 

trEM DEC4IÇÀO UND QLJANT UNIT VIR. TOTAL IGPM UNIT VALOR ATUAL 
TOTAL 

1 Locaço de mês 12 31.500,00 378.000,00 0,1724% 31.554,30 378.651,60 
equípat4ento de 
tmpr4o tipo 01 - 
RICOIR141,1600 

Locaç de mês 7 140,00 85680,00 0,17Z4% 7 152,31 85827,72 
equlpa4ento de 12 
impresso tipo 02 - 
EPSON VF-c20590 

Locaç de mês 7.080,00 84.960,00 0,1724% 7.Q92,21 85i.06,52 
'equipartento de 
impresso tipo 03 - 12 
EP.So)rVFC869R 

TOTAL i$ 45.720,00 54.64O,OD 45.798,82 549.585,84 

Alva roSierpt4ki Nascimento 

SUPERINTENNTE DA SEFAZ 
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PEGÃO ELETRÔNICO : 015/2020 CONTRATON9  099/020 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EMPRESA: QUALYCOPY ÇOMERCIO E SERVIÇOS CNP] 02.902.072/0001-50 

OBJETO Locação de Equipamentos paraimpresso para atender a dJversasecrtarias 

PROC, ADM. N° 00251312022 

ANEXO 1 

0M1,= 111 

M. 

Pojuca?  26de abril de 2023 

TIPO 02 EPSON WF20590 FRANC 
TIPO 03. EPSON WF-c869R FRANC 

0/04/2022 a 30/04/2' nmeconsüILa pçalJóe 

00 31.5' 150 0,1724% 0,1803 

819; 9 7.140,00 0,1724% 1,1921 

1,18 7.080,00 0,1724% 1,1820 
1,•  

?MPoh S-
PrefefturêMjj de juca 
San#a,b8r,4ek CcieJaus 

Assessor 11 

ob 



POJ UCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EMPRESA: QUALYCOPY COMERCIO E SERVIÇOS LIDA * .CNPJ: 02.902.072/0001-50 
OBJETO : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARMMPRESSÃOPARA-ATENDEFA DlVERSASSECRETARlAS 
PREGÃO PRESENCIAL: 015/2020 CONTRATO N2  099/2020 

ÍTEM UND 
FRANQUIA 

TOTAL 

MENSAL 

VLR POR PÁGINA 

ATUALIZADO 
ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO' VIR POR PÁGINA VALOR TOTAL ÍNDICE (IPCA) VALOR TOTAL 

0,18 
TIPO 01  RICOH IM600  

FRANQUIA  175000  
$ 0,16  

28.000,00 12,1315%  31,500,00 

6000' 1,19 
TIPO 02  EPSON WF-C20590  

FRANQUIA  
$ 1,06  

6.360,00 12,1315%  7.140,00 

6000 1,18 TIPO 03  EPSON WF-C869R  
FRANQUIA 

1,05 
6.300,00 12,1315%  7.080,00 

VALOR MENSAL 

VALOR TOTAL  

40.660,00 

487.920,00  

VALOR MENSAL 

VALOR TOTAL  

45.720,00 

548.640,00 

Em atendimento ao Parecer da AJUR, o qual tem o entendimento que se aplique o IPCA que foi de 12,1315% do período de 04/05/2021 a 06/0512022, obtendo um reajuste no 
valor de R$ 60.720,00 (sessenta mil, setecentos e vinte reais) 

Pojuca, 31 de miç de 2022 

ee
tInâ, 

de P*"
4am 

co Nascimento 

Supentefld' SEFAZ 

MEMORIA DE CALCULO 
PROC. ADM. N° 2513/2022 
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essor II 

•IrMun.:91$51-3 

RAZAO SOCAI.: QUALYCOPY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 
ENDEREÇO: Rua Jorge Novis, 333, Vila Laura, Salvador/BA 
CONTATO: UGO PROFETA ALFAYA Pregão Presencial 
TEL: 713186-1822 FAX: 713186-1821 15/2020 
CN Pi: 02.902.072/0001-50 
BANCO: BRADESCO AGENCIA 232-1 1 C/C: 99688-2 

100 

A 

_ e_a — .-.. -- .-.--.- - - _.1— - 

À
40 

1 PA L. 
ICW 'Ç 

, Çh 6 Ooas,, 
Salvador, 02 de abril de 2020 

~nEFEITURA MUNICIPAL  POJUCA 
'ràça Almirante Vascocios, 5/n9.,  Centro, Pojuca - Bahia. 
eso Pública: 01/04/00 

Horário: 09:00 hs 

Prezados Senhores, 

itendendo à convocação feita pelo Edital de Prego Presencial n.9 015/2020, estamos apresentando proposta 
para a contratação de empresa especializada em locação de equipamentos para Impressão, para atender as 
diversas Secretarias desta municipalidade, objeto da licitação em referência, declarando expressamente, que: 
-.çecebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
.acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global 
á(s) item(ns), bem como total geral por extenso, assim a indicação das marcas dos produtos, conforme o 
aso; 

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, 

comprometendo-nos a proceder a venda dos bens çbjeto desta licitação; 
-.nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos produtos, 
frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única 
rrnuneração devida jeIo contratante para execução completa do contrato; 

ortador desta ca  Sra. RENATA FREITAS SILVA, R.G. 07491519-35, está devidamente habilitado a prestar 
as as informações le esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome 

desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta licitação; 
- a proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega; 
- observaremos o pçazo de Inicio execução dos serviços de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da data de eebimento da autorização de ervi o 

QUALYCOPY Ci fr' SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 02.902.072/0001-50 
Nome: RENATA FREITAS SILVA 
Cargo: ANALISTA COMERCIAL 

RG.; 07491519-35 
CPF: 803.739.925-72 

Confere com 
jP original 

1' 

"Ousouroiflg 

gstão 
oOumentos"  

aualycopy ComercIo e Serviços Ltda. 

M*TRIZ 
Rua Jorge Novs, N°333, Vila tatn, 

5a&8.CP: 40.270-370 
CNPJ; 02 917L072/0001-50-imc. Est.:50245 - ln. Mun.: 153.840/001-94 

TeL7131864822 Ue 21 3M1821 

FIUAL 
Rua Prkies Muniz Barreto, 220, 
5a1jado o,Azaau5L CEP 490Z-160 
OPi: 0202.0fl/0002.30-r&. BLI7.137.6856 
TeL: 79 3243.737 

e.mall: comerdaI@ivaiycopy.com.br  J http://www.qualycopy.com.br  
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Salvador, 02 de abril de 2020 

,n~,* Confere com 
Original 00  

Qualyccpy Courcio e Serviços ilda. 

MAIRIZ 
RuJoge Navi. N 333. VUabw. 

Sa»dOr8P, CEP;40.270-370 
CWJ:02.902.072/0001-30- lnsc. Est.: $0245. Insc.Mun.: 153.840/001-94 

Te!.: 7131864B22 Fax: 713185.1821 

e-mail: comerdaIquaIycopy.com.by  1 http://www.quatycopy.com.br  

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO MARC/ MODELO
FRANQUIA VALOR VALOR TOTAL 

(PÃGüÀ) POR ITEM TOTAL POR MENSAL 
MEJ4SAJ. PÁGINA 

1. TIPO 01 RICOK IM6OQ 25 7.000 175.000 R$ 0,16 R$ 28.000,00 

2 TIPO 02 EPSON WF.C20590 2 3.000 6.000 R$ 1,06 - R$ 6.360,00 

3 TIPO 03 EPSON WF-C869R 2 - 3.000 6.000 R$ 1,05 R$ 6.300,00 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 40.660,00 

- VALOR GLOBAl. ANUAl. R$ 487.920,00 

0 —10 
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NUAL 
Rua PéiIe Munz Barreto, 220. 
5aoflAacaju.SE.CEP:4904E0 
tNPJ: 02902.072/0002.30. Irc. Est:27.137.68&6-tnc. Mim.; 91 
TeL: 799243.7375 

PREFEITURA MUNICIPPL DE POJUCA 
praça Almirante Vasconcelos, sIng., Centro, Pojuca - Bahia. 
esso Pública: 01/04/2020 

-lorárIo: 09:00 hs 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ói — IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA UCITANTE: 
ME DA EMPRESA: QUALYCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
J/MF: 02.902.07Z 001-50 

DEREÇO: Rua Jorge ijiovis, N. 333. 
AIRRO; Vila Laura CIDADE/UF: Salvador/BA CEP: 40270-370 

IÓNE: (71) 3186-1822 
OME PARA CONTATO: LIGO PROFETA ALFAYA 

Q2 — DADOS BANCÁRIOS: 
Conta n.9: 99688-2 
Agencia n.2:232-1 
Banco: BRADESCO 

- CONDIÇÕES DE FAAMENTO: conforme Edital 
04- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
o6— PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS — máximo 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
dá data de receblmentõ da autorização de serviço. 

O> — PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

DELO DE PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"Outouoing 
gestão 

documentos" 
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SISTEMA DE C0NTABLtZAÇÃO DE PRODUÇÃO - PAPERCUT NG 
SISTEMA DE MONITCRMENTO DO PARQUE -. 1NF1NITE MANAGER 

SESTEMA DE D!GITALZÀÇÃO ESTRUTURADA 
RIÇOH GLOBALSCAN 
KOPAX ECOPY SHARES&N 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 

• Nome: UGO PROFETAALFAYA 

dereço: RUA BARb DE LORETO, 26, GRAÇA 
CEP: 40150-270 

•jIdade/UF: SALVADR/BA 
•tCPF/MF: 890.760.0±553 
•RG/Órgo Expedidor: ISSP/BA 
.CargofFunço: SÓCiO-DIRETOR 
tlaturalidad SALVÂDOR 

.. I$acionafldade; BRA..EIRO 

.stado  Civil:  SOLTEIF 
Ç-mafl: ugo.profetaualycopy.com.br  

1 li 
QUALYCOPY RVIÇOS LTDA 

CNPJ: O 2.072/0001.50 
Nome: RENATA FREITAS SILVA 
Cargo: ANALISTA COMERCIA!. 

RG.: 07491519-35 
CPF: 803.739.925-72 

Confere com 
Original 

Ir 
"Qutsourc!ng 

stão 
documentos" 

•0 
Qualycopy Comércio e SeMos Uda. 

7tftTR1Z 
Rua )orgeNovis N' 333, ViJataza, 

SaIadorBA. CEP: 40.2?0370 
QWJ: 01902.0721M01-50 - hc Eg.:30245 . nsc. Mim.: 153240/001.94 

Tel.: 7131B6-1822 F29 713186.1821 

HUAL 
Rua PsMunkBarreto,220, 
Saado FiMacafu-SE CEP 49O3-1EO 
O1PJ: 0202.072/C002-30 - 1ic Esi.: 27.137£856 - h&.Mii.: 91 
Te!.: 793243•7375 

e-mail: comercIaIquaiycopy.com.bY  1 http:fjwww.qualycopy.contbr 
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O"U; 257 

yMbi 

kA 

POJUCA 
•IIIIIUI 9C1r4I. 
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CONFERE COM O ORIGU 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 099/2020 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público Interno, 
inscrito no CNPJ1MF n9 13.806.23710001-06, com sede à Praça 
Almirante Vasconcelos. sin°., Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
RASTOS LEITE, brasileiro, Casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, no iii Centro, no Município de Pojuca/BA, 
portador da RG no 2487695 SSP/BA e CPF n° 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa QUALICOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ1MF sob o n 
02.902.072/0001-50, estabelecida à Rua Jorge Novis, n9  333, 
Vila Laura, no Município de Salvador /BA, através de seu Sócio 
Administrador, Sr. UGO PROFETA ALFAYA, portador de 
cédula de Identidade nÊ 5.640.562 SSP/BA e CPF n2  
890.760.015-53, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, decorrente da homologação da licitação 
na modalidade de Pregão Presencial n.° 01512020, pelo 
Prefeito Municipal em 04/0512020, sujeitando-se os 
contratantes A Lei Federal n.° 8.666193 (com suas 

modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

CI!ÁijsuL4 P!INIEIRÁ - bÔ PÚSI~4T9 I!EGAJ..' •1 

O presente contrato tem como 'fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
PresenciaL tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  015/2020, oriundo do Processo 
Administrativo r° 052/2020, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido obsbrvadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 

alterações postóriores. - 

DA a:oTtr 
Constitui . . bj40 do presente contrato a contratação de empresa especializada em lo ção de 
equipa :ntos para Impressão, para atender as diversas Seçretarias desta municipalidade, 
obed do às especificações adiante discriminadas, cuja descrição detalhada bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n. 0  01512020, parte integrante deste instrumento. 

J1JjA DA PAT 

- da CONTRADA: 
a) Executar bd serviços conforme estabelecido no Termo de Referência, de acordo com a 
proposta apreséntada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ordem de serviço; 
b) Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao oumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada; 
Ó) Realizar rJnwriitr os serviços dentro do prazo estipulado,  

, , • 
' 

d) O retardamdnto na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão Interessado; 
f) Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrit' \ 

1 Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro. Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Te!: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-O 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 099/2020 
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g) Arcar con todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, Inclusive os 
prevIdenciáriot 'é fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto deste Termo; 
h) Manter dur4nto toda a execução do contrato, em compatibilidade corri me obi19aecs 

assumidas, todas  as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 
consoante o quê preceitua o inciso Xlii do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 
1) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, nem CAUCIONA-LO ou 
utilizá-lo para quaisquer operações financeiras, necessitando, nos dois casos, de prévia e 
expressa anuência da Prefeitura Municipal de Pojuca. 
j) Aceitar, nas tnesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 
termos da legislação vigente; 

Ii- do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

LU 

co  Zv 

4 

§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda ás características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

: 

O presente cdntrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 487.92000 (quatrocentos o 
oitenta a set4 óiil novecentos e vinte reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de 
acordo com fetiva execução dos serviços e a ser creditado em conta corrente do Banco: 
Bradesco, Agdcia no 232-1, Conta Corrente n° 99688-2. 

§ 
 

V. A falta dá pagamento do valor a que se refere esta cláusula Implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cito) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a título de juros. 

§ Z. O valor petuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniêncla do fato imprevisível ou previsível, porém de conseq0ênclas 
Incalculáveis, 'bm como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal á.666193 e observadas as Cláusulas deste Instrumento. 

   

'- - 

  

QVC. 

  

   

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta de Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgãos: 03.02.02, 03.03.03, 03.05.05, 03.06.06, 03.07.07, 03.08.08, 03.09.09,03.10.10, 03.12.12, 
03.13.13, 03.14:14 
Ações: 2001, 2010,2012, 2038,2077. 2018, 2018, 2020. 2003. 2043, 2095, 4022,4024 
Elemento do Despesa: 339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fontes: 0100, 7201, 6202

_

ç S 
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Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 2 
Te!: (OXX7I) 3648-1147 -CNPJ/MF: 13.8'.. '7I0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 099/2020 

- advertência; 
II - multa; 
III -suspensão' témporária  de participação em licitação e Impedimento de contratar com a 
Admlnistraçao, ,por prazo não superior 82 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressdrcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.2 - Ficará lmpdido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perahte a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retaçdamento da execução do certame, 
II - não mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-a de modo inidôneo, 
IV - fizer dectaaAo falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.866193, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, crcterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de murta 
compensatória, lmltada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.2.2. multa d+  ora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 
após a data fxda para entrega.dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.3. Não será 1a!icada multa se, comprovada mente, o atraso na entrega do fornecimento advier 
de caso fortuitp ou motivo de força maior. 

64. Para finei de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.5. As pena1iiades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspênsãà de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

tt4qi.,A IMJ..PA EÇIt LJÂÇ . 

Reconhecido os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 
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- a inadimplêicla de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições pataa continuidade do mesmo; 
U a superveniência de eventos que Impeçam ou tornem Inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legi fação contratual especifica 
sobre o assuntN.  assim como prorrogá-lo quando do seu venciment 

1 

raça Almirante Vasconcelos, s!n0, Centro, Pojuca/Bahia - 48.120-000 3 
Tel: (OXX71) 3845-1147 - CNPJIM 3.85.237/00. -06 O*U 
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No CUSQ da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observancia das dlsposiçes oontretuals1  promovendo a aferiç3o qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado e 
devidamente autorizado pela Secretaria de Gestão Administrativa. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não Implica em co-responsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

§ 30. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação do Indico Geral de Preços - IGPM da Fundaçã . 

Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, e ser 
procedida independentemente da solicitação do interessado. ' 

§ 10. A revIsêo de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor 
preço que s tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequi1Ibr 
econômico-flrlapceiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quandim  
colimar recompr o preço que se tomou excessivo. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POIJUCA 

CONTRATO N° 09912020 
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iUP 
A reoomposi4ãp dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio ecomlco financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos Itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua 
proposta na éóca da licitação. 

§ le. O restadleclmento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA,  quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anterlormenter entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3°. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA'aO público em geral devendo ser repassados ao CONTRATANTE .os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

t44llVl 

 

12 1,GeNO  

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual 'or 12 (doze) meses, 
Podendo ainda ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/9 

Paça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, PojucaíBahia — CEP: 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-05 
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Pojuca, 04 de Maio de 2020. 

a 05 dwlwp B 
P1 MUNiCIPIO PE P0 
CONTRATANTE 

Testemunha O 

Nome: 
RO: 

Rk 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO ND 099/2020 

CJL ÇI uNp)-bÃ ÕPç MIdPR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcinente. as suas obrigações, deverá comunicar o fato Imediatamente à fiscalização, 
ainda que verblmente, ratificando por escrito. 

§ jO Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem OS 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da Importância correspondente ao valor dos serviços Já executados. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO no responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

D_ó 1 

Fica eleito o foro do Municipio de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, par irimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estaem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o corno bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

U 
P112 • LICO Y COM. E SERVIÇOS LTDA 

TADA 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucalBahla - CEP: 48.120-000 
Tal: (OXX7I) 3646-1147 - CNPJ/MF; 13.806.237/0001-08 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE FJUCA 

ASSESSORIA JURÍIiICA 

12 - ADflVO DE PRAZO - CONTRATO n2  099/2020 - PREGÃO PRESENCIAL n2  015/2020 - 

Empresa áLIALICOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento part1cu1ar que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  15.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante VasccneIos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

RASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, QUAUCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LiDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 

02.902.072/0001-50, situada na Rua Jorge Novis, N9353, Vila Laura, 

Salvador-Bahia, neste ato representado pelo senhor ligo Profeta 

Aifaya, portador da RG n2  5.640.562 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o 

n2  890.760.015-53, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm Justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obiep 

ConstitUi objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de 

equIpanientos para impressão para atender as diversas Secretarias do Município de Pojuca, 

cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo ilcitatório na modalidade Pregão Presencial nQ 015/2020, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - DO Aditivo de prazo- Art. 57. li. Lei 8666193 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 04/05/2021 a 

04/05/2022Ç 00  

Prefeitura MIm de Po j,, Pra! u-Vunde PÓ1 

Secretaria Mui itcipai E ITO P;LC(1 - 

OP:Ai 
C0NFRE COM O DP' As - sso diCO 
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Pojuca - BA, 29 de abril de 2021. 
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GO PROFETA ALFAYA 
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CLÁUSULA 1ERCEIRA - Dos Recursos Orçaméntrios 

As despesas decorrentes do objeto da presente : Úcttaço correrão por conta de dutaçes 
1 

1
orçamentárias de números: 

- órgo/Unidade: 03.02.02, 03.03.03, 03.05.05,. 03.U6.06, 03.07.07, 03.08.08, 03.09.09, 

03.10.1.0, 03.12.12, 03.13.13, 03.14.14 

- Projetos/Atividade: 2001, 2010, 2012, 2038, 2077, 2016, 2618, 2020, 2003, 2043, 2095, 

4022,4024 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 0100, 7201,6202 

CLÁUSUA QUARTA -Da ndamentaco 

O presente aditivo de prazo (serviço continuo) está amparado no urt.57, 11, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS DISPffiSICÔES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

{. 

e 

4' 
g12? 

I há  . 

Prefeitura Mun. de Pojuc 
Scretaria Municipal de EOLc5r.o 
CONFERE COMO ORIGIL 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPiO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

- ADMO DE PRAZO - CONTRATO N2  099/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N9  015/2020 - 

EMPRESA QUAUCOPY coMÉRcio E SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado. 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público 

interno, Inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 
o  

CONTRATANTE e, de outro lado, QUAUCOJ1Y COMÉRCIO E SERVIÇOS 2 CM 

v, o 
LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9 

02902.072/0001-50, situada na Rua Jorge Novis, N333, Vila Laura, 9 
Salvador-Bahia, neste ato representado pelo senhor Ugo Profeta g w - 

Alfaya, portador da RG n2  5.640.562 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o = 

n 890.760.015-53, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm Justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 

que seguem. 

CLÁUSUIÃPIIMEIRA- Do OJto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de  

equipamentos para impressão para atender as diversas Secretarias do Município de Pojuca, C' <s"D  

cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam n 

processo Iicitatório na modalidade Pregão Presencial n2  015/2020, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

Ct.ÁsULA SGUNDA - Do Aditivo  de prazo- A,t 57.1V. te; 8660;193 

Fica prorróga o o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 04/05/2022 a 

04/05/20 

Prefeitura Mun. de Pojuca 
SecretaiÍa Municipal de Eocar"o 

CONFERE COM O ORIGINAL 

4 



Pojuca - BA, 12 de abril de 2022. 
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CLÁUS1)LATÉRCEIRA — Dos Recursos OrCamentrios 

As despesas idecorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentáias de números.- 

- Órgo/Unidade: 03.02.02, 03.03.03, 03.05.05, 03.06.06, 03.07.07, 03.08.08, 03.09.09, 

03.10.10,03.1242,03.13.13,03.14.14 

- Projetos/At1vidade: 2001, 2010, 2012, 2038, 2077, 2016, 2013, 2020, 2003, 2043, 2095, 

4022,4024 

- Natureza,6 Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: oioo, 7201,6202 

CSUAôI.ARTA.- Da Fundamenço 

O presente aditivo de prazo está amparado noas1S7, IV, da Lei &666/93. 

CLÁUSULA (IJINTA DAS DIPOS1ÇÕES GERAIS 

Ficam martI4ios os demais termos e oondiçôes das cláusulas do pacto original. 

CARL!... DUARcO OASTOS LEITE 

QU U 'a MEØO SERVIÇOS LTDA 

CONTATJDA - REP. SR. Udo PROFETA ALFAYA 

Pr@feitura Mim, de  PojUCa  
Secretará Mwucipj de Educaç 
CONFERE COM O ORIGI1 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assínam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato et03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICíPiCr DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

19 - ADITIVO DE VALOR [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO  DE 

EQUIPAMËNTOS PARA IMPRESSÃO, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE POJUCA-BAJ - CONTRATO N2  099/2020 - PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2020- EMPRESA 

QUALICOY COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.TDA, 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, QUAUCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n9 02.902.072/0001-50, estabelecida à 

Rua Jorge Novis, fle  333, Vila Laura, no Município de Salvador -Bahia, 

neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, senhor Ligo 

Profeta Alfaya, brasileiro, portador do RG n2  5640562 SSP/BA, e inscrito 

no CPI sob o n2  890.760.015-53, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de locação, mediante as cláusulas e condiç5es que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obleto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de 

equipamentos para impressão, para atender as diversas Secretarias do Município de Pojuca-

Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigaçBes assumidas pela mesma, constam no 

processo licitatório, na modalidade Pregão Presencia], n2  015/2020, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. Prefeitura 
Po8joR 
cr.j!edt 

A o - 
.-

-- 

•//thQn Barreto 
-8A16409 
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CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art, 65. §1. Lei 8.666/93 

Fica adltivado o Contrato de n° 099/2020 com acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o 

que remnta em aumento no pact,Jnicial na ordem de 11$ 121.980,00 (cento ø  vinte e 

novecentos e oitenta reais), 

II 

Preftura Mun, de  Pojucti 
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POJUCA 

CLMJtILÃ TERCEIRA-  Dos Recumos OramentrIos 
As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentarias de números: 

órg5o: 03.02.02, 03.03.03, 03.05.05, 03.06.06, 03.07.07, 03.08.08, 03.09.09, 03.10.10, 

03.12.12,'03.13.13, 03.14.14 

- Projeto$/Atividade: 2001, 2010, 2012, 2038, 2077, 2016, 2018, 2020, 2003, 2043, 2095, 

4022,4024 

NatureM da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 0100,7201,6202 

ÇL4USUA QUARTA -Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no art. 65, §1, Lei 3.666/93 dc Cláusula Terceira, 

1,J, do (0ntrato e 099/2020. 

IÁLISUIÃ QUINTA - DAS DISPOSICES ~AIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contratoem 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 30 de Março de 2021. 

&4
&DE

4 41;k 
MUNI JUCA 

CARLO; •UARDO : ,STOS LEITE 

1 

QUA PY CO ÉR O - SERVIÇOS LTDA. 

CONTRA À  - RE. Sr. UGO PROFETA ALFAYA. 

dt. -' 
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Prefeitura Mun. de Pojuce 
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POJUCA 
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novecentos e oitenta real 

ESTADO DA BANIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 
- AD1T1VC? DE VALOR [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENO PARA .IMPRESSÃO. PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE POJUCA-BAJ - CONTRATO N2  099/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N51  015/2020- EMPRESA 

QUAUCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICfPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público interno, 

Inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, QUAUCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LiDA, pessoa JurÍdica de 

direito privado1  inscrita no CNPJ n9  02.902.072/0001-50, estabelecido à 

Rua Jorge Novis, n 333, Vila L.aura, no Município de Salvador -Bahia, 

neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, senhor Ugo 

Profeta Alfaya, brasileiro, portador do RG n2 5640562 SSP/BA, e Inscrito 

rio CPF sob o ri§ 890.760.015-53, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm Justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de locação, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

0 

CI 

4. CLÁUSULA PRÍMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo a contrataça de empresa especializada em locação de 

equipamentbâ para impressão, para atender as diversas Secretarias do Município de Pojuca-

Ba, cuja descr1ço detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo Iicitat6rio, na modalidade Prego Presencial, na 015/2020, aqui integrando este 

aditivo Independente de transcrição. 14e 

asli 

CLÁSULA SEGuNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, §22, Lei 9.666/93 

Fica aditivadoo Contrato de n' 099/2020 com acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o 

que remonta em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 121.980,00 (cento e vinte e um mil 

Prefeitura Mun. de Pojucti 
Secretaria Municipal de Educa( 

CONFERE COM 0 ORlGPL 

21a011` 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentáris de números; 

- Ót'o 03.02.02, 03.03.03, 03.05.05, 03.06.06, 03.07.07, 03.08.08, 03.09.09, 03.10.10, 

03.1ZJ.4 03.13.13,03.14.14 

- Projetos/AtMdade 2001, 2010, 2012, 2038, 2077, 2016, 2018, 2020, 2003, 2043, 2095, 

4022.4024 

- Natureza da pespesa: 33.90.39.00 

- Fontes: oioo; noi, 6202 

CLAtJSUA QU4RTA—Da Fundamentação 

o presente aditivo de valor está amparado no art. 65, §12, Lei &666/93 dc Cláusula Terceira, 

$,j, do Contrato n 099(2020. 

CLÁUSULALmim— DASLDiSPOSICÕS GERAIS

ch  

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 11. de Novembro de 2021. 

   

   

 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

   

QUAUCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA. 

CONTRATADA - REP. Sr. UGO PROFETA ALFAYA. 

•C'b 
UDO P9ØFETAA&FAYA 

\' '\ 

Prefeitura Mun de Pojuc 
Scíetana W111UPal de EoL:caço 

CONFERE COMO ORJGIi4. 
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ESTADO DA BAHIA 

uuHcfPIo DE POJLJCA - AØR1A JImÍDICA 

Ia - AflWO DE REAJUSTE iPEÇOS - WCÂÇÃD EQUIPAMENTOS Aik 

PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POJUCA — BA — CONTRATO No 

099/2020 — PREGÃO PRESENCIAL Nt 03512020 - EMPRESA QUALJCOPY COII4tRC10 E SERVIÇOS 

LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, Inscrito no CNPJ n52 1320623710001.06, cern sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n. Centro. Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, QUAIJCOPY COMtRCIO E SERVIÇOS 

LiDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ n0 

02.902.07210001.50. situada na Rua Jorge Novis, N9333, Vila Laura, 

Salvador-Bahia, neste ato representado pelo senhor Ugo Profeta 

Alfaya, portador da RG nQ 5.640.562 SSP-BA. e inscrito no OF sob o 

n° 890.760.015-53, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA. tm  justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Pfestaço de Serviços, mediante as cláusulas e condlçes 

que seguem. 

CtAJJSUJA PRIMEIRA- Do Obletq 

Constitui objeto do presente aditUo,  a contrataç5o de empresa especializada em 1ocaço de 

equipamentos para impressão para atender as diversas Secretarias do Município de Pojua-

BA. cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo licitatórlo na modalidade Prego Presencial nI 015/2020. aqui Integrando este 

aditiva independente de transcrição. 

C1ÁSU1A SEGUNDA - Do A~ de Reajuste de Precos - on W. § 81, do Lei 8.666193 

Para efeito de Reequllibrb Econômico Financeiro incidirá o perceflual do IPCA de 12.1315%, 

referente ao período acumulado de 04/05/2021 a 06/05/2022, sobre o contrato, o qual 

aumentará o valor financeiro de 11$ 487.920.00 para R$ 
548f

4,00, totalizando o valor do 

Reajuste em R$ 60.720,00 (sessenta mil setecentos e vinte reaIs 

Prefeitura Mun. de Pojuc 
Scretana Municipal de E -- 

CONFERE COM 0 ORGU.. 
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cIÁUSUIA TETZEtRA— Dos Rennsos Oçament3do 

As déspesas decorrentes do objeto da presente fldtaço correrão por conta de dotações 

orçarMntrlas de números: 

- Õr5o/Unldade: 03.02.02, 03.03.03, 03.05.05, 03.06.06, 03.07.07 03.08.08, 03.09.09, 

03.10.1O,03.12.12, 03.13.13,03.14.14 

• Pm sJAtMdade 2001, 2010. 2012, 2038, 2077 2018, 2018, 2020, 2003, 203, 2095, 
402,4024 

• Ntáreza de Despesa: 33.90.39.00 

• Fdn1es: 0100,720:46202 

CtAUS3iA CUPRT-. Da Fundamentaco 

O presente aditivo de Reajuste de Preços está amparado no Art. 65, gSI,  do Li&666/93. 

CL4UUIA QUINTA - DAS D)SPOSICÕES GERAIS 

Ficarximantldos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E. por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Reajuste 

de Preços do contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

Pojuca - BA, 31. de Maio de 2022. 

MUNJdPlD DE 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

Prefeitura Mun. de Pojucei 
Secretaria Munidpal de E 

CONFERE COM O ORIGIr 
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QUAUCOPY COMERCiO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA REP. SR. UGO PROFETA ALFAYA 
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ESTADO  DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

032  - ADITIVO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

IMPRESSÃO VISANDO ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POJUCA - BA — CONTRATO N 

099/2020 — PFEGÃO PRESENCIAL N2 015/2020 - EMPRESA QUALICOPY COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ ri2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, QUALICOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS  LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita rio CNPJ n2  02.902.072/0001-50, situada na Rua 

Jorge Novis, N333, Vila Laura, Salvador-Bahia, neste ato representado 

pelo senhor Ugo Profeta Alfaya, portador da RG n2 5.640.562 SSP-BA, e 

inscrito no CPF sob o n2 890.760.015-53, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de 

equipamentos para impressão, visando atenderas diversas Secretarias do Município, cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta no processo licitatório na 

modalidade Prego Presencial riQ 015/2020, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

w- 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, 1, b, §19. Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n° 099/2020, com acréscimo de 19,16948% sobre o seu valor originário, 

o que totaliza em aumento no pacto na ordem de R$ .171,44 (cento e cinco mil, cento e 

UGO PRONTA A.FAYA 'q 
- 
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MI PIODEPO 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

QUALICOPV COMERCIO E SERVIÇOS  LTDA VOO PRO*tTAA.FAYA ,q 
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CONTRATADA - REP. SR. UGO PROFETA ALFAVA 

AS-BA 409 
ssosso uridico .4 Píetei 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Oramentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente .licitaço correrão por conta de dotação 

orçamentária de número: 

- órgão/Unidade: 03.08.08 

- Projetos/Ativi1ade: 2.020 / / 

- Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 

- Fontes: 15001001 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, 1 1,, §12, Lei 8.666/93. 

cLÁusulA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarm' ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 103 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 
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quarentá e 610 nul seiscentos e 

UGO POÇETALMYA 

ESTADO DA BAHIA - MIÍNicÍPIÓ EPOjLJcA-ASSESS0RIA JURÍDICA 

32  ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE )E PREÇOS - (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  LOCAÇÃO DE 

EQU1PAt1ÉNTO DE IMPRESSÃO) - CONTRATO O9/2020 - PREGÃO PRSENCIAL 94  015/20Z0 - 

EMPRESA QUAUCOPYCOMÊRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular qUe fázlerh entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessõa jurídica de direito público 

interno, inscrto no CNPJ n2  13.806237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado nesteato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravantê denômirdo álmplesmqrite de 

CONTRATANTE e, de outro lado, CUÀLICOPY COMÉRCIO SERVIÇOS 

UTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN?J n9 

02.902.072/0001-50, situada na Rua Jorge NovLs, N333, Vila Laura, 

Saiyddr-Bahia., neste ato representado pelo Sr. Ogo Profeta Âlfaya, 

portador da RG nq,  5.640562 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n 

890.760015-53, doravante denominada simplesniente 

/~~D 

 

CONTRATADA, têm justo e contratado o prçsente Tetmo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviça de locação de estrutura tubular, 

mediante-as cláusulas e condições que seguem. 

ciÂusuL4 PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui bjeto do presente aditivo -,a contratação de empresa especializada em locação de 

equipametos para impressão para atenderas divèrsas Secretarias do Muri[cípiá de Pojuca, 

cuja deição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mea, cofístaifi no 

procesicitatório na modalidade Prego Presencial n2  015/2020, aqui integrando este 

aditivo ihependentede transcrição. 

ow-,  

CLASULA: EGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art. 57.1V. da LeI 8.666/93 

Fica prqrrtgado o presente pacto por mais 12 (doze) meses, a viger de 04/05/2023 a 

04/05/204. ' 

CLÁSULÀ *ERCEIRA - Do Aditiva de Realuste de Precos - art. VS. § 8 L  da Lei 8.666193 

Para efditó de reequilíbrio econômico financeiro, incidirá operçefuaidõ IGP-M de 0,124%, 

referente- ao período acumulado de 0/04/2022 a 3IY/.4/203, sobra o contrato, o qual 

aumentou o vaíoc tinanceiro de R$' 548.640,00 (qüinh 
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quarenÓ reais) para R$ 54.5854 (quinhentos eqüarenta e nove mil quinhentos e oitenta e 

cinco rs e oitebta e quatro centavos), totalizando o valor do reajuste em R$ 945,84 

(novece)os e quarenta e cinco e oitenta equatracentavos). 

CLÁUSLJÁ QUARTA — DoíRecursos Orcamentários 

As desea decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dDtaçes 

orçamer t4rias  de números: 

Õõ/ihdade03.02.2; O.03.03,, 03.05.05 03.006,03.07.0Z, 03.08.03, 03.Ó9.09, 
03 10 10 Õ3 12 l2 03.13.1-3,03 ,.14,X4 
AtivIdá-M 2001, 2010r 2012, 2)38, 2077,2016,2018,2020,2003,2043,2095,4022,4024 
ri(atureza i4a Despesa 33 90.391 0 
Fontes 4eecursos  15000000,.150010021  15001001 

CLÁUStJÁ 4UINTA— Da Fundamentàco 

O presenetaditivo de prazo e reajustede preços está amparado no Art.65; 82 c/çArt. 57, 

da Lei 8.66 /93. 

tIÂLJSUL EXTA —DAS DISPOSICÔES GERAIS 

Ffcàm mados os demais termos e tondiçõés das dãusulas do pacto origiflaL. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, às partesassinam o presente TetmoAditid de prazo e 

teajustè depreços do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 

(duas) tesinunhas abaixo assinadas. 

CARLOS EDUARDO BASTOS-LEITE 

UGO PRCEAAUAYA 

$ 



Lui Carlos Costa Trin 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna no 076/ 2024-SEGAD 

Pojuca, 25 de Março de 2024. 

Á Assessoíia Jurídica 

AssuntoÀDlTIVO DE RENOVAÇÃO (12 MESES) AO CONTRATO N°099/2020 E 

SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE 

Veo por meio desta, encaminhar para Análise da Assessoria Jurídica, a 

SoIicitaç$o de Celebração de Aditivo de Renovação e Solicitação de Reajuste 

ao Confrato N° 09912020 (12 Meses) com a Empresa QUALICOPY COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.902.072/0001-50, cujo objeto é a Contratação de 

Empresa especializada em Locação de equipamentos para impressão, para 

atender ásdiversas Secretarias desta municipalidade. 

Justifica-se o presente Aditivo Contratual devido à necessidade de gerar 

relatórios, documentos e diversos papéis de trabalhos físicos, em papel, para 

andamento das atividades necessárias ao cumprimento das finalidades da 

Administraão. Para tanto a melhor maneira de gerar estes relatórios em papel se 

dá por meió de locação de impressoras multifuncionais. A locação de equipamentos 

com toda a, manutenção e fornecimento de tonners seria a solução mais vantajosa, 

pois o custo de aquisição de máquina, manutenção e aquisição de insumos seria 

bem superior e exigiria maior logística. Diante do exposto torna-se necessário a 

contratação de empresa especializada na locação de impressoras sendo inclusa 

nesta locação a sua manutenção, peças e fornecimento de tonners e quantidade 

mínima de impressões conforme especificado na Proposta de Preço. 

Atenciosamente, 



ti 

Sendo esses os fatos, analisemos. 
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Pojuca, 22 de abril de 2024. 

Parecer AJLJR 

Consulent: secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo e reajuste de valor ao Contrato da 

UALYCOPY, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Pregão Presencial n2  015/2020. Contrato n2 

099/2020. 

Ementa: Prorrogação de prazo e reajuste de valor. Pacto de 

n9 099/2020. Pregão Presencial n° 015/2020. Contratação de 

empresa especializada em outsourcing de impressão. 

Previsão Legal. Art. art. 57, II c/c Art. 65, § 8, da Lei 

8.666/93. Pelo deferimento. 

1- DA RETRÔPECÇÃO FÁTICA 

e- 
1 

 

Chega ao conhecimento desta Assessoria consulta formulada pela Secretaria Municipal de Gestão 

Administrativa, na qual é solicitada elaboração de opinativo sobre a possibilidade de aditivaço de 

prazo, bem cbmo reajuste do valor, do Contrato n2  099/2020, relativo à prestação de serviços de 

outsourcing :de impressão, que abrange a locação de equipamentos para impressão, a 

manutenção dos referidos equipamentos e o fornecimento de tonners, visto requerimento 

encaminhad4 pela empresa QUALYCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  

?termo de vgência do contrato vencerá no dia 04 de maio do corrente ano, aduz o Secretário a 

necessidade de renovação contratual por mais 12 meses, em virtude da necessidade de 

continuação 'dos serviços de outsourcing de impressão, a fim de atender as demandas das 

diversas Secrtarias da Administração, bem como o reajustamento de valores para adequação 

contratual, Visando um reequilíbrio em virtude de perdas inflacionárias diante do curso normal da 

economia, que faz justificar a prorrogação requerida. 
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li-DO DIRfl'O 

11.1 -,Da prórrogação do Art. 57, II, da Lei 8.666/93 

A matéria submetida  à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Inicialmente, á título informativo, é dever noticiar que o objeto do contrato em exame contempla 

a Contratço de empresa especializada em outsourcing de impressão, sendo esse serviço de 

natureza cbrltínua e de grande necessidade por parte da administração nos inúmeros serviços a 

que prest à sociedade, mormente a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, cuja 

legislação oriza a sua extensão prazal. 

O objeto jo 'pleito do diligente Secretario e, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato 

dentro do )imites do tempo permitido em lei, in casu, por mais doze meses, a viger de 

Õ4/05/204 04/05/2025. 

No campo ck?  Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas gerais 

qu discipIinm a licitação e0s pactos administrativos. No caso em tela, o contrato de serviçó'de 

ós'ourcing de impressão pode ser prorrogado conforme saldo financeiro, bem como com base 

na exceção, podendo chegar até 60 meses. 

Assim, em rome do interesse público, em determinados casos permite-se e recomenda-se o 

desate do yípculo, possibilitando que o prazo de vigência do contrato pactuado seja maior que a 

vigência do crédito orçamentário ou ainda, podendo o instrumento ser prorrogado 

sucessivaniebte até o limite de 60 meses, quando se tratar de um serviço contínuo, cuja 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração. 

Nesse sentido, dispõem o art. 57, li, da Lei 8.666/93 prevê que o objeto em análise pode chegar 

até 60 meses, verbis: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: (grifo nosso) 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a dura :0 prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
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com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada peIa Lei n 

9.648, de 1998).
f 

Entendemos ue o presente caso deve ser subsumido ao art. 57, inciso II, Lei 8.666/93, pois trata-

se da prestação de serviços de outsourcing de impressão, e, portanto, abrange não apenas a 

locação dos equipamentos de impressão, mas também a manutenção dos referidos 

equipanientcs e o fornecimento de tonners e de papel, ou seja: o objeto deste contrato exige um 

serviço contí(wo. 

Como se vê, :a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência deses contratos para além do exercício financeiro. 

Observa-se, assim, que a desvinculação do prazo de duração dos contratos desta natureza, em 

relação à vigência dos créditos orçamentários respectivos, permite que, em vista do interesse 

público e corho ato discricionário da Administração, o contrato seja celerado com prazo superior 

ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que pactuado para viger durante o mesmo, possa ser 

prorrogadc sucessivas vezes até o limite de 60 meses (inciso II), ou até quarenta e oito meses 

(inciso IV). 

Desta forma;com previsão no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, a prestação de serviços contínuos 

também são exceções à regra de vinculação à vigência do crédito orçamentário. 

11.11 - Do reajuste 

Nõ que tangê ao reajuste de valor, a matéria posta à apreciação perpassa pelo prisma do pacta 

sunt seivdnia e suas mitigações, pela razoabilidade e equilíbrio econômico inerente às 

contratações públicas. Esse último, resultado do novo paradigma constitucional, vaticinadô pela 

Lei Licitatória, 8.666/93, endossando o equilíbrio nas relações, como garantidora da manutenção 

contratual (Constituição Federal de 1988, artigo 37, inciso XXI, Lei de Licitações, nos termos dos 

seus artigos 40, Xl e 55, III). 

O reajuste de preços, objeto do requerimento sub examine, tem por finalidade busca preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato inicialmente estabelecido pelas partes. Trata-se de 

evitar a perda de compra da moeda face à corrosão inflacio.'ria e nada mais que isso. 
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Segundo CEJ.SO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, ministrando sobre o tema, assevera que "as 

cláusulas dê reajuste de preço visam à manutenção da equação econômico-financeira, sendo 

este um direito do contratante particular. Dessa forma, reajuste alberga a recomposição do 

valor real da moeda, ou seja, compensa a inflação com a elevação nominal da prestação 

devida". 

Fazendo eco ao entendimento supra, ADILSÕN DALIARI preconiza que "há apenas correção do 

valor propóso, ou sela, simples alteração nominal da proposta do licitante vencedor, sem 

aumento oÚ redução real do valor do contrato. Assim, não existe efetiva alteração, ocorrendo, 

tão somentsimples manutenção do valor". 

Sem embargo, não é demais destacar, como princípio básico da matéria em estudo, que o 

reajuste dos contratos administrativos somente é permitido após doze meses da data limite para 

a apresentação da proposta de licitação, do orçamento, ou até mesmo do seu contrato. No caso 

em comento o efetivo exercício dos serviços efetuados já alcançara tal marco, pelo que o reajuste 

é cabível ao caso em tela, cuja evolução jurídica passemos a fazer uma breve incursão. 

II. III- Da Lef Llcitatória - Suas alterações - Lei da URV - Evolução 

Ainda no escopo de se imprimir legalidade ao opinativo aqui lavrado, egoísmo seria não trazer ao 

corpo deste estudo os demais contornos legais que envolvem a matéria reajuste. Uma verdadeira 

evolução leilativa primando por aplicação obrigatória e com parâmetros fixos. 

O primeiro' ajicerce legal a prever expressamente o reajuste de preço na seara dos contratos 

administrativos foi o Decreto-Lei n2. 2.300, de 21 de novembro de 1986, que disciplinava as 

licitações e1contratos administrativos. Nos termos do art. 32, do aludido Decreto-Lei, a inclusão de 

cláusulas 4 eajustamento de preços era uma faculdade da Administração Pública. 

Na esteira da evolução, adveio a Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n2. 

8.883, de 08 de junho de 1994, que instituíra procedimentos para licitações e contratos na 

Administraã'o Pública. A Cláusula de reajuste de preços deixou de ser uma mera faculdade  
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Administração, passando a ser um elemento essencial para todos os editais e contratos, 

conforme edefere da leitura dos arts. 40, XI e 55, III, já traduzidos alhures. Vejamos: 

Au. 40, Xl - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva 

do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 

setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento 

de cada parcela. 

Art. 55, III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 

e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento. 

Não bastass tal arcabouço, em 07 de fevereiro de 1994, aqui se aplicando tal ferramenta 

(Decreto) jurídica em nome do Princípio da Simetria Constitucional, fora editado o Decreto n2  

1.054, o qial disciplinou o reajuste de preços nos contratos da Administração Federal direta e 

indireta, e qõe teve seu texto parcialmente modificado pelo Decreto n2. 1.110, de 13 de abril de 

1994. O Ddceto 1.054/94 repetiu as disposições gerais contidas na Lei de Licitações e Contratos e 

estabeleceu algumas importantes definições, tais como a de periodicidade, índice de custos ou 

preços, índice inicial, data-base, etc. 

No intuito de livrar-se das peias escolásticas do fenômeno inflacionário, o Governo Federal 

instituíra, em 94, o Programa de Estabilização Econômica. Com  efeito, em maio de 1994, fora 

publicada Lei n2 8.880, a qual dispôs sobre o referido Programa e instituiu a URV - Unidade 

Real de Valor - (essa consistira numa espécie de indexador a ser utilizado durante o período da 

transação ènire o Governo Real e a nova moeda: o Real). Acerca da matéria específica de reajuste 

de preços, o art. 11, da Lei 8.880/94, asseverava: 

Art. 11. Nos contratos celebrados em URV, a partir de 12  de março de 

1994, é permitido estipular cláusula de reajuste de valor por índice de 

preços ou por índice que reflita a variação ponderada dos custos dos 

insumos utilizados, desde que a aplicação da mesma fique suspensa 

pelo prazo deum ano. (Grifos nossos) 
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Art. 2. É admitida estipulação de correção monetária ou de rea 

por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a var 
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Fãzendo eq a essa redação, em junho de 1995 fora editada a Lei n2. 9.069, a qual dispusera 

acerca do'Plano Real e o Sistema Monetário Nacional. O art. 28 dessa lei tratou do reajuste 

contratual'd seguinte forma: 

 

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláusula 

de correção monetária por índice de preço ou por índice que reflita a 

variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a periodicidade 

de aplicação dessas cláusulas será anual. 

 

Não basta se, em fevereiro de 2001 fora editada a Lei n2. 10.192, a qual tratou sobre medidas 

complemetres ao Plano Real, informando, em mais uma oportunidade, o direito ao reajuste, 

este, com todos os demais retro transcritos, exigindo aplicações de índices governamentais 

pertinente á cada atividade desenvolvida. 

Assistimoscôm isso, como numa verdadeira novela jurídica, apresentada por várias cenas de 

roupagem eal distintas, que a-  Constituição de 1998 prezou, acima de tudo, neste particular, ao 

direito de 1g4rantir o equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos, donde o 

requisito d eajuste, por meio de índices corretos, e o Instrumento garantidor de tal equilíbrio. E 

mais adiante veremos ser transponível a inexistência de previsão editalícia, ou contratual, a 

garantir tal direito constitucional. 

O reajuste contratual na administração pública fora gerado no óvulo da regra constitucional do 

equilíbrio econômico e, a sua não concessão, ou deferimento irregular, decreta, certamente, os 

funerais deste. Em verdade, direito de verdadeira raiz constitucional, assegurado nos termo do 

art. 37, XXI, àa Carta Magna. Em palavras singelas, para serem mantidas as efetivas condições das 

propostas,a 'Administração passou a ter a incumbência de manter íntegra a equação econômica-

financeira inicial, defendendo-se contra os ônus que o contratado venha a sofrer em decorrência, 

dentre outras causas, dos desgastes do poder aquisitivo da moeda provocado por inflação. 

Outro diploma legal que resultou a obrigatoriedade do reajuste de preços dos contratos 

administrativos é a Lei n. 10.192/01, ao preconizar no caput de seus artigos 2° e 39.  Vejamos: 
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custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de 
duração Igual ou superior a um ano. 

Art. 39. Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados,rdo 

Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corriidos 

monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que 

com ela não conflitarem, da Lei n9  8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

 

1 
Interpretando sistematicamente a legislação acima citada, depreendemos que o reajuste 

contratual tetn  a finalidade precípua de manter as condições reais e concretas contidas na 

proposta, réc,peraros valores contratados pela defasagem provocada por fatores externos que 

provocarani a variação dos custos do contrato e evitar o enriquecimento sem causa da outra 

parte. 

°: reequilíbriq econômico-financeiro do contrato, ao nosso entender, deriva também de alguns 

princípios çoistitucionais, como dito alhures. Entre eles, estão os princípios da segurança 

jurídica, isÔnomia, da tutela e da indisponibilidade do interesse público. Estes princ'ípios 

forçam a iriportância do instituto do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, quê tem 

orno essêhcL, além de evitar o enriquecimento ilícito, dar segurança jurídica às relações 

&ntratuais1fimadas com Administração. - 

Nessa esteira, de acordo com a legislação e os princípios supracitados, entendemos que o diito 

à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato tem, como já dito, origem 

constitucional, vinculado à previsão no ato convocatório ou em cláusula contratual, aue, no caso 

efflr, tela, diga-se por ser por demais importante, prevista inicialmente ante ao prazo inicial, in 

casu, celebrado por 12 meses. Nesses termos segue ensinamento do PROF2 MARÇAL JUSTEM 

FILHO: 

"O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  da 

contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão no ato 

convocatório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão 

ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os 

dispositivos legais e regulamentares que pretendem condicionar a sua 

concessão de reajustes de preços, recomposição de preços, corre 

monetária a uma previsão no . to convocatório ou no contrato." 
Wlar 1 
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ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO '

16. 09 
.esSOt 



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

/ 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, II c/c Art. 65, § 82, da Lei 8.666/93p 

PREFEITURA" N. DE OJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEI 'A AMORIM 

OABIBA 23.204 tura 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

deferimento: 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Jogando ump pá de cal sobre o tema a matéria resultara em entendimento que alicerçou a 

Orlentacãó Normativa n2 22 da AGU e acórdão do TCU dispondo que: 

"Orientação Normativa da AGU n 22/09 - O reequilíbrio econômico-

financeiro pode ser concedido a qualquer tempo, independentemente de 

previsão contratual, desde que verificadas as circunstâncias elncadas 

na letra "d" do inc. II do art. 65, da Lei n2  8.666, de 1993. 1. 

Acordão do TCU n 313/2002 - Plenário 

31. Observo, ainda, que o princípio da vincula ção ao Edital não pode 

impedir o reconhecimento da incidência de hipótese de necessidade de 

alteração das condições originais de pagamentos. Exatamente porqUe o 

próprio sistema positivado vigente a época dos fatos ora enfocados e 

também que passou a vigorar como o advento da Lei n 8.666/93 - 

autoriza a modificação da avença original, quando se fizer necessária a 

retomada do equilíbrio econômico-financeiro. Assim sendo, Irá de se 

reconhecer que, nas situações em que se fizer necessária a repactuação 

para restauração desse equilíbrio, o princípio da vinculação aos termos 

do Edital cederá - obrigatoriamente - as normas que buscam preservar 

a compatibilidade entre o conjunto de encargos impostos ao particular 

e a remuneração". (grifamos) 

Não bastdssem as estacas de legalidade-  acima fincadas o entendimento permissivo de 

deferimento de reajuste, com previsão Contratual, há muito encontrou eco nas Cortes de Contas 

autorizandb-se, por desiderato, os reajustes, por se tratar de matéria de ordem pública, de matiz 

constitucional, como transcrito acima. 

tU- Das Certidões 

Trespassado base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária para 

justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as condiç'es 

de habilitaçãb para validar o pedido por meio-das certidões válidas juntadas aos autos. 

IV - Conclusão. 
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PREFEIT N. DE P • JUCA 
-RITA DECÁS ALMEIDA AMORIM 

OABIBA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

  

  

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

a.) da prorqgaço de prazo requerido, por mais 12 (doze) meses, a viger de 04/05/2024 a 

04/05/20Z5. 

b) do reajüs'te de preços formulado pela empresa QUALYCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

cabendo a Secretaria  da Fazenda/Contabilidade à elaboração do cálculo pertinente, adotando o 

IGPM (cláusula nona do contrato), referente ao período acumulado de 04/05/2023 a 

Ó4/O5/024,:a fim de que se faça recompor a inflação do período. Após realização do referido 

cálculo, retotnem os autos a esta Assessoria para elaboração do Termo Aditivo. 

É o opinativd, s.m.j 

9 



2210412024,13:59 Cálculo Exato - Resultado de Variação de um índice financeiro 

/IIZ 
 

1 1 
Variação de um índice financeiro 

Variação do índice IGP-M - Ind. Geral de Preços do Mercado entre 02-Abril-2023 e 02-Abril-2024 

Em percentual: -4,2588% 
1 Em fator de multiplicação: 

Observações: 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Abril-2023 = -0,95%; Maio-2023 = -1,84%; Junho-2023 = -1,93%; Julho-2023 = -0,72%; Agosto-
2023 = -0,14%; Setembro-2023 = 0,37%; Outubro-2023 = 0,50%; Novembro-2023 = 0,59%; 

Dezembro-2023 = 0,74%; Janeiro-2024 = 0,07%; Fevereiro-2024 = -0,52%; Março-2024 = 
-0,47%. 

Curiosidades: 

Por que há tantos índices de preços no Brasil? 

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao 
produtor etc. Um índice pode ser apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, 
o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade 
de se contar com maior variedade de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a 

evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, levando à necessidade de 
índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para 

refletir o custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de 
reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tomou necessário um acompanhamento mais 
frequente da evolução dos preços. Isso se refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta 
de preços distinto ao do já existente IGP-Dl. o que permitiu ao mercado contar com um índice 

divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras 
e correções de balanços. 

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo IPCA, se situe em tomo do 
centro da meta definida pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). O IPCA também é indexador 
das Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-8) - o Tesouro Nacional passou a se referir a 

1 estes títulos como Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais. 

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil) 4, CLOSE AD 
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efeitur F1unicipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 

1
rurii ue  

PF(ÔCESSO
1I Iil III fi 

- Data degrtrada: - Processo disponível para recebimento com código de barras 

Recuerente CPFICNPJ 

o 

,-.
---s_ 

vx  4- Ok,t ' o) o 

T 11 

o2 

H 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (70 3645-1147 



1 2 3 4 5 6 7 8
TOTAL R$  

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
R$ 9.616,20 R$ 9.616 20 R$ 9.616,20 R$ 9.616,20 R$ 9.616,20 R$ 9.616,20 R$ 9.616,20 R$ 9.616,20 R$ 76.929,60 

•. . 11 .: . .::.. :•. ...:.. •. .. . . 
- - - - - 

1 2 3 4 5 6 7 8
TOTAL R$  

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
R$ 5.048,40 R$ 5.048,40 R$ 5.048,40 R$ 5.048,40 R$ 5.048,40 R$ 5.048,40 R$ 5.048,40 R$ 5.048,40 R$ 40.387,20 

1 2 3 4 5 6 7 8
TOTAL R$  

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
R$ 4.838,40 R$ 4.838,40 R$ 4.838,40 R$ 4.838,40 R$ 4.838,40 R$ 4.838,40 R$ 4.838,40 R$ 4.838,40 R$ 38.707,20 

SEFAZ 
1 2 3 4 5 6 7 8

TOTAL R$  
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 30.290,40 

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO 

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
R$ 2.524,20 R$ 2.524,20 R$ 2.524,20 R$ 2.524,20 R$ 2.524,20 R$ 2.524,20 R$ 2.524,20 R$ 2.524,20 

ADMINISTRAÇÃO 
1 

MAIO 
2 

JUNHO  
3 

JULHO 
4 

AGOSTO 
5 

SETEMBRO 
6 

OUTUBRO 
7 

NOVEMBRO 
8 

DEZEMBRO 
TOTAL R$ 

R$ 10.096,80  R$ 10.096,80  R$ 10.096,80  R$ 10.096,80 R$ 10.096,80 R$ 10.096,80  R$ 10.096,80  R$ 10.096,80  R$ 80.774,40 



$ 20.193,60 

R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 3.786,30 R$ 30.290,40 

ia jJ 
1 2 3 4 5 6 7 8

TOTAL R$  
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 -R$- -1-262,10 -R$- +262,10 R$ 1262;* R$ - 1-262,10 R$ 10:09680 

JURÍDICO 
1 2 3 4 5 6 7 8

TOTAL R$  
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 R$ 1.262,10 R$ 10.096,80 

.1 

1 2 3 4 5 6 7 8
TOTAL R 

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
$ 

R$ 3.576,30 R$ 3.576,30 R$ 3.576,30 R$ 3.576,30 R$ 3.576,30 R$ 3.576,30 R$ 3.576,30 R$ 3.576,30 R$ 28.610,40 

L 



J POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicção Interna n° 095/2024— SEGAD 

Pojuca, 23 de Abril de 2024. 

ÀSEFAZ 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Venho através deste solicitar reserva orçamentária para Celebração de 
Aditivo dê Renovação do Contrato N° 099-2020,por igual período 12 (doze) 
meses nó valor de R$ 549.585,84 (quinhentos e quarenta e nove mil 
quinhentop e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos),cujo objeto é a 
Contrataçp de Empresa especializada para locação de equipamentos para 
impressãp, para atender as diversas Secretarias desta municipalidade. Solicitamos 
Dotação bçamentária no valor de R$ 549.585,84 (quinhentos e quarenta e nove 
mil quinhéntos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), sendo R$ 
366.390,56 (trezentos e sessenta e seis mil trezentos e noventa reais e 
cinquena e seis centavos) para o Exercício 2024 e R$ 183.195,28 (cento e 
oitenta e três mil cento e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos) para o 
Exercício 2025. 

33.90. 39.0 

COMUNICAÇÃO -R$ 38.707,20 

ADMINISTRAÇÃO -R$ 80.788,16 

SEFAZ -R$ 30.290,40 

SEDEC -R$ 30.290,40 

SEPEDUR - R$ 28.610,40 

JURÍDICO -R$ 10.096,80 

GABINETE - R$ 10.096,80 

SAÚDE -R$ 20.193,60 

EDUCAÇÃO -R$ 76.929,60 

SOCIAL -R$ 40.387,20 

Atenciosamente, 

Lui * 'hão 

Secretário Mun. De Gao Administrativa 



2510412024 

Saldo Anterior da Dotaçã Valor da Reserva Saldo Atual 

510.887,$0' 

Motivo 

38.707,20 472.180,30 

DESTINA-SE PARA ODITlVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N5099/2020 POR IGUAL PERI000 12(DOZE ) MESES DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DEStA' 

TARCISIO DANIEL ROSA DOREA 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

S SANTOS NETA 
ável 

90.365-93 

MARIA INEZ 
-,.sp0 

CPF: 034. 

PR]EITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça AImrante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.06.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RES4VA DE DOTAÇÃO N°: 597 12024 

  

Data da Reserva 

1 Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIIAL DE POJUCA 

Solicitante 

TARCISIO DANIEL ROSA DOREA 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2018.39.15000000 

Unidade 0rçamentári4 03.07.07 -ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO-AGECOM 

Ação 2.018 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

POJUCA, em 25 de abril de 2024 



Saldo Atual Valor da Reserva Saldo Anterior da Dotaão 

80.788,16 124.275,72 205.063,88 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ B A DOS SANTOS NETA 
sponsável 

034.290.365-93 

P1U1EITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante  Vasconcelos - Centro 

CNP): 3.06.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESRVA DE DOTAÇÃO N°: 599 / 2024 

  

Data da Reserva 

2510412024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1 1  

LUIZ CARLOS COSTA TRI'4CHÁO 

Solicitante 

1 Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 12010.39.15000000 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUNI DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa :3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Motivo 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N5099/2020 POR IGUAL PERIODO 12(DOZE ) MESES DA 
CONTRATAÇÃO DE EMRRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA' 

POJUCA, em 25 de abril dq 2024 



2- PREFEITURA MUNICP4L DE POJUCA 

olicitante 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIFAOSTA JUNIOR 

74.982,72 

PREFEITURA MUN IPAL DE POJUCA 

ARLINDO JOSE SIQ IRA COSTA JUNIOR 
Solic ante 

MARIA INEZ BARBOA D•S SANTOS NETA 
Re .onsável 

34.290.365-93 

PRJFITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça AItnirnte Vasconcelos - Centro 
CNPJ: 1$.8I6.237/00O1O6  - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESE RVA DE DOTAÇÃO 

Iata da Reserva 

25/04/2024 

N°: 600/2024 

Órgão Solicitante 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido
1 

016.39.15000000 

Unidade Orçamentária Ó3.06.06 - SEC MUNICIPAL DA FAZENDA-SEFAZ 

Ação
t.016 

- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DA FAZENDA-FINANCEIRA 

Elemento de Despesa .3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação 

105.273,12 

lotivo  

30.290,40 

Valor da Reserva 

DESTINA-SE PARA O ADI1VO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N8099/2020 POR IGUAL PERIODO 12(DOZE ) MESES DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPFESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A CI 095/2024. 

POJUCA, em 25 de abril de á024 

Saldo Atual 



Saldo Atual Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

Cód. Reduzido 095.39.17200000 

Unidade Orçamentária 03.14.14 - SEC. DESENVOLV. ECONÔMICO 

Ação 2.095 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DESENV ECO 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural 
rrfl 1 ..1 fl AflOI4flVV7 

305.009,60 335.300,00 30.290,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

S COSTA F ARVALFIO 
olicitante 

SI MARIA INEZ BA 'A '.S SANTOS NETA 
Re- 'onsável 

CPF-  634.290.365-93 

PR1MITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praca Aliniriante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 1.8b6.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESRVA DE DOTAÇÃO 

 

N°: 601/2024 

  

Data da Reserva 

25/04/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

ILAS COSTA DE CARVXLf1O 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

tDESTINA-SE PARA O ADITIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N099/2020 POR IGUAL PERIODO 12(DOZE ) MESES DA 
:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A CI 095/2024. 

POJUCA, em 25 de abril de 2024 



27.509,76 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N8099/2020 POR IGUAL PERIODO 12(DOZE ) MESES DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO ,PARA ATENDERAS 
NECESSIDADES DESTA. bONF A CI 095/2024. 

 

4024.39.15000000 

03.13.13 - SEC MUN DE PLANEJ. ESTRAT. E DESENV. URB.-SEPEDUR 

.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE PLAN, ESTRAT. E DESENV. URB.-SEPEDUR 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Cód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

Ação 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

  

  

Saldo Anterior da Dotaço 

56.120,1 

Valor da Reserva 

     

 

28.610,40 

     

     

Saldo Atual 

Motivo 

MARIA INEZ BARBOS 
Res 

OS SANTOS NETA 
nsável 

34.290.365-93 

   

__8 PRIFITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça AlIrante Vasconcelos - Centro 
CNP: .Gb6.237/OOOi-O6 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RES4RIA DE DOTAÇÃO 

 

N°: 60212024 

 

    

ata da Reserva 

25/04/2024 

orgão Solicitante 

2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Splicitante 

'URI LIMA LEITE 

Dotação Orçamentária 

POJUCA, em 25 de abril e 024 

YU - LIM EITE 
te 

PREFEITURA M, ICIPAL DE POJUCA 



N°: 603 / 2024 

PR4ItEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Aml'8nte Vasconcelos - Centro 

CNP): 13,806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

Prefeitura lflid!. áepojw 
nato 

AG:jTO PITHON BAR 
Solicitante 

S SANTOS NETA 
sável 

.290.365-93 

MARIA INEZ BARBO 
Resp 

pata da Reserva 

25/04/2024 

rgão Solicitante 

'2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

4
oiicitante 

AGBERTO PITI-ION BARRTO 

lotação Orçamentária 

íC 

ód. Reduzido 2003.39.15000000 

Unidade Orçamentária Ô3.03.03 -ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL-AJUR 

- 

Ação .003 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURIDICA MUNICIPAL 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 

Saldo Anterior da Dotaço  

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Reserva Saldo Atual 

   

172.836,00 

 

10.096,80 

  

    

162.739,20 

      

       

 

Motivo 

       

          

DESTINA-SE PARA O AbITIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N°099/2020 POR IGUAL PERIODO 12(DOZE ) MESES DA 
CONTRATAÇÃO DE EMFESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO PARA ATENDER AS 
INECESSIDADES DEST4. CONF A Cl 095/2024. 

9 

POJUCA, em 25 de abril à 2024 

PREFEITURA MUNICIP DE POJUCA 



25/04/2024 

44.625,00 

Ação 2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

,Elemento de Despesa 1  3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

aIdo Anterior da Dotaço Valor da Reserva Saldo Atual 

34.528,20 10.096,80 

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Prnrante Vasconcelos - Centro 

CNPi: 13.é06.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESRVA DE DOTAÇÃO 

1~~3  

N°: 604/2024 

  

      

Data da Reserva 

órgão Solicitante 

2 - PREFEITURA MUNIC?PL  DE POJUCA 

Solicitante 

)OSENILDE DE ALMEIA rARDOSO 

L 

potação Orçamentária 

Cód. Reduzido È001.39.15000000 

Unidade Orçamentária 03.02.02 - GABINETE DO PREFEITO-GAPRE 

Motivo 

DESTINA-SE PARA O ADItIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N099/2020  POR IGUAL PERIODO 12(DOZE) MESES DA 
CONTRATAÇÃO DE EMRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO ,PARA ATENDER AS 
'NECESSIDADES DESTA. ÇONF A Cl 095/2024. 

POJUCA, em 25 de abril do 2h24 

ROSENILDE 
icitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ BARBOS Dos SANTOS NETA 
Res. .nsável 

34.290.365-93 



25/04/2024 

Cód. Reduzido 2043.39.150010021002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Açâo 2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

726.694,40 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N099/2020  POR IGUAL PERIODO 12(DOZE) MESES DA 
'CONTRATAÇÃO DE E1VIPF3ESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTÁ. CONF A Cl 095/2024. 

Motivo 

O MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACAALJ1IRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: k2 30.39310001-37 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESRVA DE DOTAÇÃO N°: 60912024 

bata da Reserva 

órgão Solicitante 

3 - FUNDO MUNICIPAL D SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

&otação Orçamentária 

Saldo Anterior da Dotaço Valor da Reserva Saido Atual 

746.888,ob 20.193,60 

POJUCA, em 25 de abril de 2024 

olicitante 

FUNDO MUNICI L DE SAÚDE DE POJUCA 

MARIA INE BARB ' A DOS SANTOS NETA 
esponsável 

CPF: 034.290.365-93 

ERISMENDE DOS SANTOS 



FUN10 MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ÀLtURANTE VASCONCELOS - 

CNP): .d35.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA -  BA 

RESVA DE DOTAÇÃO N°: 606 12024 

Data da Reserva 

25/04/2024 

Õrgão Solicitante 

- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4oiicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2020.39.150010011001  

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Açâo 1 2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE EDUCAÇÃO 

lElemento de Despesa .3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Saldo Anterior da Dotaço  Valor da Reserva 

5.000,00  

Saldo Atual 

317,50 

Motivo 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO  DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N099/2020  POR IGUAL PERIODO 12(DOZE ) MESES DA 
CONTRATAÇÃO DE EM)RESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. tONF A Ci 095/2024. 

POJUCA, em 25 de abril de 24 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MARIA IN Z BARBOS DOS SANTOS NETA 
onsável 

CPF: 034.290.365-93 



N°: 60712024 

25/04/2024 

36.000,00 

2021.39.150010011001 

l3.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

.021 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Cód. Reduzido 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

Ação 

Unidade Orçamentária 

} 

Saldo Anterior da Dotação 

71.217,5Q 

Valor da Reserva Saldo Atual 

35.217,50 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ato ai'4 
MARIA INEZ BAR OS SANTOS NETA 

esponsável 
CPF: 034.290.365-93 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA LFIRANTE VASCONCELOS - 

CNP): 3D.135.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESRVA DE DOTAÇÃO 

Data da Reserva 

orgão Solicitante 

5- FUNDO MUNICIPAL DE,EDUCAÇÂO 

oIlcItante 

IABEL CRISTINA DOS $JTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA O ADItIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N099/2020  POR IGUAL PERIODO 12(DOZE ) MESES DA 
CONTRATAÇÃO DE EM PFESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. ÇONF A CI 095/2024. 

POJUCA, em 25 de abril de 2b24 



FU$Í$O MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALt11RANTE VASCONCELOS 
CNPJ: 30d35.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESVA DE DOTAÇÃO 

/~P 

N°: 60812024 

 

   

bata da Reserva 

     

 

25/04/2024 

   

     

     

 

orgão Solicitante 

 

     

5- FUNDO MUNICIPAL IEIEDUCAÇÂO 

4ollcltante 

ISABEL CRISTINA DOS ANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 022.39.150010011001 

Unidade Orçamentária Õ3.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.022 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Saldo Anterior da Dotação 

41.497,50 

Mbtivo 

Valor da Reserva 

35.929,60  

Saldo Atual 

5.567,90 

pESTINA-SE PARA O ADItIvO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N8099/2020 POR IGUAL PERIODO 12(DOZE ) MESES DA 
ÇONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A CI 095/2024. 

o 

11 

POJUCA, em 25 de abril de 2024 

  

   

 

c - 

 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MARIA INEZ BA' WOS SANTOS NETA 
Solicitante R sponsável 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 034.290.365-93 



4- FUNDO MUNICIPAL EIESSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Cód. Reduzido 077.39.15000000 

Unidade Orçamentária 1 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.077 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

,Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

40.387,20 175.619,92 

Saldo Atual 

135.232,72 

L' 7ENEZES 
Solicltant 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE CIA SOCIAL DE POJ 

FU$ILO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA)) EA5RA. CENTRO 

CNPJ: 13j06,932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 60512024 

 

   

Data da Reserva 

25/04/2024 

Õrgão Solicitante 

oIicitante 

MARIA CAROLINA ALVES K4ENEZES 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N099/2020  POR IGUAL PERIODO 12(DOZE ) MESES DA 
kONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A CI 095/2024. 

POJUCA, em 25 de abril de 2024 

MARIA INEZ BARBS-A DOS SANTOS NETA 
R. ponsável 

034.290.365-93 



1 

POJUCA 
flh,ItVuaA no,tzC1PAI 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUcA — ASSESSORIA JURÍDICA 

42 ADITIVÓ DE PRAZO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

IMPRESSÃO, - CONTRATO 099/2020 - PREGÂÓ PRESENCIAL N2 015/2020 — EMPRESA 

QUALICOPYSCOMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n9 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, QUALICOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 02  

02.902.072/0001-50, situada na Rua Jorge Novis, N333, Vila Laura, 

Salvador-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Ugo Profeta Alfaya, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 

serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objpto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de 

equipamentos para impressão para atender as diversas Secretarias do Município de Pojuca, 

cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo liciatório na modalidade Pregão Presencial n2  015/2020, aqui integrando este 

aditivo indepéndente de transcrição. 

CLÁSULA SECUNDA -Do Aditivo de Prazo -Art. 57, fido Lei 8.666193 

Fica prorrogado o presente pacto por mais 12 (doze) meses, a viger de 0/05/2024 a 

04/05/2025. " 

/~ D7 



.â 
MUNIÍPIO DE POJ 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

*NNfldst.amaws.Mw.çtd. Sr*n. flC ø—*o 

QUALICOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. liGO PROFETA ALFAYA 

11-2 POJLJCA 
•I#&1VU** NUNSCIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA— ASSESSORIA JURÍDICA 

CLAUSULÃ tUARTA — Dos Recursos Orçamentários 

As despea decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçament$rias  de números: 

Órgão/Ur1tade: 03.02.02,03.03.03,03.05.05,03.06.06,03.07.07,03.08.08,03.09.09, 
03.10.10, 0112.12, 03.13.13, 03.14.14 
Atividadei 2001, 2010, 2021, 2012, 2038, 2077, 2016, 2018, 2020, 2022, 2003, 2043, 2095, 
4022,402 
Natureza 
Fontes dc 

4 Despesa: 33.90.39.00 
Recursos: 15000000, 15001002, 15001001, 17200000 

CLÁUSUA kÜINTA — Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam marftiãos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estaren ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato ern03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca — BA, 02 de Maio de 2024. 
 .01 

ASWOØ CIGNU*stt 

UGO PROFETAALFAYA 



PREFEITURA MUNICIPAL 

1 jOIUC4 

POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Praa Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXtFATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 09912020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2020 

Objeto - Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos 

para impressão para atender as diversas Secretarias do Município de Pojuca. 

Contratada - QUALICOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

Vigência - a viger de 04/05/2024 a 04/05/2025 

Pojuca, 02 de Maio de 2024. 

LUIZ À RLOS COSTA TRINCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

há 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 09912020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01512020 

Objeto —! Çontratação de empresa especializada em locação de equipamentos 

paraimpresâo para atender as diversas Secretarias do Município de Pojuca. 

Cnratada,- QUAUCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Embasamehto Legal - Art. 57, II, cia Lei 8.666/93. 

Vigência - a viger de 04105/2024 a 04/05/2025 

Pojuca, OZ Maio de 2024. 

LUIZ LOS COSTA TRINCHÃO 
Secretár10 Municipal de Gestão Administrativa 

r 
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